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PARECER JURÍDICO nº 48/2025 
 

 

Objeto: Projeto de Lei Ordinária nº 

18/2025. 

Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: Dispõe sobre autorização para 

promover abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá 

outras providências. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Lei Complementar nº 18/2025 

que dispõe sobre autorização para promover abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras providências. 

Em suas considerações o autor justifica que o projeto de lei 

dispõe sobre a autorização para promover abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 5.423.722,56 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e 

três mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), para 

atendimento ao convênio nº 0293/2023 (cópia em anexo), firmado com a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, que tem por 

objeto formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços 

e recursos financeiros para a construção de 50 (cinquenta) unidades 

habitacionais para grupo familiares de interesse social dentro do “Programa Ser 

Família Habitação”. 

Afirma ainda que a autorização pleiteada encontra-se 

fundamentada no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 que 

“Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal”, em especial em seu inciso I, posto que os recursos necessários para 
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acomodar as despesas são oriundos dos superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior. 

É o sucinto relatório. 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

No procedimento prévio de controle de constitucionalidade 

estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral, 

aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei sobre três 

perspectivas elementares: i) a matéria legislativa proposta deve se encontrar 

entre aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; ii) se foi respeitada a 

rígida observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista 

pela ordem jurídico-constitucional; iii) a possibilidade de violação por parte da 

matéria legislativa proposta à direitos fundamentais ou instituições tuteladas 

por regras ou princípios constitucionais. 

II.1 – Do Projeto de Lei sob o Regime de Urgência Especial 

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, 

passa a analisar a solicitação, de autoria do Poder Executivo, para que a 

proposição tramite neste parlamento sob Regime de Urgência Especial. 

O art. 105 do Regimento Interno desta Casa de Lei assim dispõe 

sobre o regime de urgência especial:  

Art. 105.  A concessão da tramitação em regime de urgência especial 

será obtida nos casos abaixo: 

I – Por solicitação do Executivo Municipal, em proposição de sua autoria; 

II – Por solicitação da Mesa Diretora, em proposição de sua autoria; 

III – Por um terço no mínimo dos Vereadores, em qualquer proposição de 

suas ou não autoria; 

IV – Por qualquer Vereador em proposição de sua autoria. 

§ 1º A solicitação da tramitação da proposição em Regime de Urgência 

Especial, será submetido à discussão e votação do Plenário, com a 

necessária justificativa, que somente será aprovado pelo quórum da 

maioria absoluta dos membros da Câmara. 
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§ 2º  Não poderá ser concedida urgência especial para qualquer 

proposição, com prejuízo de outra urgência especial já votada, salvo nos 

casos de segurança ou de calamidade. 

§ 3º Concedido o Regime de Urgência Especial, em ato contínuo, o Plenário 

deliberará se a proposição deverá ser apreciada na mesma sessão ou na 

primeira sessão ordinária posterior. 

§ 4º Deliberando o Plenário pela necessidade de apreciação da 

proposição no mesmo dia da aceitação do Regime de Urgência Especial, 

o Presidente da sessão, encaminhará o Projeto para as Comissões 

Permanentes competentes, suspendendo a sessão pelo tempo suficiente 

para elaboração do parecer escrito. 

§ 5º As proposições em Regime de Urgência Especial, primeiramente terão 

os pareceres das Comissões Permanentes competentes discutidos e 

votados, e em seguida sofrerão única discussão e votação, com preferência 

sobre todas as demais matérias. 

Desta forma, deve ser analisado pelos nobres Edis se foi 

apresentada a necessária motivação a fim de justificar a tramitação do presente 

projeto de lei em regime de urgência especial. 

Para ser admitida, a urgência deve estar fundamentada na 

necessidade de celeridade para garantir a efetividade do projeto e atender ao 

interesse público, sem comprometer a análise adequada dos parlamentares. 

Ressalta-se que, em que pese não haver disposição expressa 

acerca do que é considerada “urgência especial” para fins de aplicação do artigo 

acima mencionado, esta procuradoria, respeitando entendimentos contrários, 

entende que devem ser obedecidos os princípios da 

razoabilidade/proporcionalidade a fim de que o pedido de urgência especial não 

seja banalizado, desprestigiando o devido processo legislativo, regime 

democrático e a publicidade na discussão das proposições. 

Feitas essas considerações passa ao estudo da viabilidade 

jurídico-constitucional desta proposição. 

II.2 – Da competência e da iniciativa 
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A Constituição Federal dispõe no art. 24, inciso II, e art. 30, 

incisos I e II: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

II - orçamento; 

(...) 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

(...) 

De igual modo, disciplina a Lei Orgânica em seu art. 61, §1º, 

inciso II, alínea “d” que é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

Vereador, Comissão Permanentes, á Mesa Diretora da Câmara, ao Prefeito e 

aos cidadãos, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica. 

§1º São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que: 

(...) 

II – disponham sobre: 

(...)  

d) matéria tributária e orçamentária. 

(...) 

Destarte, sob o ponto de vista constitucional, não há óbice a que 

o Município de Juína/MT discipline a matéria. 

No mesmo diapasão, o projeto em análise trata de crédito 

adicional suplementar. Não há na Constituição Federal, Constituição Estadual e 

tampouco na Lei Orgânica de Juína/MT de qualquer reserva da matéria à lei 

complementar. Logo, o tema pode ser tratado por lei ordinária. 

A matéria relativa a crédito adicional suplementar refere-se ao 

orçamento, que é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo federal, 
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estadual e municipal, conforme previsto no art. 165, incisos I, II e III, da 

Constituição Federal: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

Assim, não há vício de iniciativa no projeto, que foi apresentado 

pelo chefe do Poder Executivo. 

II.3 – Do crédito adicional suplementar 

No que diz respeito ao mérito, impende demonstrar que créditos 

adicionais são as autorizações de despesas não computadas ou computadas de 

maneira insuficiente na lei de orçamento anual. 

Dessa maneira, os créditos adicionais são instrumentos de 

ajustes orçamentários que tem a finalidade de: a) corrigir falhas da Lei 

Orçamentária; b) mudanças de rumo nas políticas públicas; c) variações de 

preços de mercado dos bens e serviços a serem adquiridos pelo governo; e, d) 

situações emergenciais inesperadas e imprevisíveis. 

Os créditos adicionais são classificados em: suplementares; 

especiais e extraordinários. A propósito, prevê a Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em 

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 
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Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida 

de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 

ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 

dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 

vinculadas. 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso 

de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários 

abertos no exercício.      

Assim, sua abertura depende da existência de recurso disponíveis 

para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificada, devendo ser 

autorizados por lei específica, conforme disciplina o art. 167, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 108, inciso V, da Lei Orgânica: 

Art. 167. São vedados:  

(...)  

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

(...). 

Art. 108. São vedados: 

(...) 
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V – abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

(...) 

Quando aos requisitos formais na análise do Projeto que autoriza 

a abertura de crédito suplementar, prevê o art. 107 da Lei Orgânica, in verbis: 

Art. 107. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

apreciados pela Câmara Municipal, sendo aprovados por maioria absoluta 

de seus membros. 

Ademais, não se vislumbra óbice ao pretendido, uma vez que o 

respeito ao limite de abertura de créditos orçamentários suplementares é de 

responsabilidade do Executivo Municipal.  

Portanto, visto que o presente projeto de lei atende aos 

pressupostos legais, sob o aspecto jurídico, encontra-se apto a ser aprovado até 

o presente momento. 

A conveniência e oportunidade da abertura de crédito adicional 

suplementar devem ser analisadas exclusivamente pelos Excelentíssimos 

Vereadores desta Câmara Municipal, vedada qualquer manifestação desta 

Procuradora Legislativa nesse ponto. 

II.3 – Da redação final 

Feita a leitura do Projeto de Lei nº 18/2025 pode ser observado a 

existência de vícios formais de redação e de técnica legislativa, contrariando 

ao que dispõe a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que deverão ser corrigidos pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

senão vejamos: 

a) No art. 1º: a expressão “Lei Municipal nº 2.145/2024 de 

18/12/2024” deve ser substituída “Lei Municipal nº 2.145, de 18 de dezembro de 

2024;  
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b) No art. 2º: sugere-se que seja alterada a redação final nos 

seguintes termos: “... sendo ele parte integrante desta lei constante no Anexo 

Único. 

Diante dos vícios formais de redação e técnica legislativa 

existentes, a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Juína, s.m.j. 

RECOMENDA aos membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a 

proposta de EMENDA, objetivando ajustar a propositura à técnica legislativa 

adequada. 

II.4 – Da tramitação e votação 

A propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões 

Permanentes de Legislação, Justiça e Redação (art. 51, inciso I, alínea “a”, do 

Regimento Interno) e de Finanças e Orçamentos (art. 51, inciso II, alínea “e”, do 

Regimento Interno). 

Para aprovação do Projeto de Lei nº 18/2025 será necessário o 

voto favorável por maioria absoluta (art. 107 da Lei Orgânica), em dois turnos de 

discussão e votação. 

III – DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante dos aspectos formais que cumpre 

examinar neste parecer, a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Juína 

do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, 

somente depois que seja sanado os vícios formais de redação e de técnica 

legislativa, OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 18/2025. 

Impende destacar, que a emissão do presente parecer não 

substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento.  

Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos nobres Edis.  
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É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa. 

Juína/MT, 25 de junho de 2025. 

 

Janaína Braga de Almeida Guarienti 
OAB/MT 13.701 - PORTARIA Nº 42/2019  

Procuradora Legislativa 
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